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Direcção 
 

 

Departamento Técnico – Mecanismo de Requisição de CTD. 

O presente documento destina-se a informar os treinadores dos mecanismos necessários à requisição da 

Cédula de Treinador de Desporto. 

 

 

 
REF: DT-MI0006 - Data: 21 de Novembro de 2011. 

 

 

Enquadramento: DF – Divisão de Formação. 

 

Estrutura Técnica: Carlos Freitas – DTN 

 

Acompanhamento por parte da Direcção da FPTA: Luís Vieira – Presidente da FPTA. 

 

 

 

Assunto: 

 

Até ao dia 31 de Maio de 2012 será necessário aos treinadores actualmente já credenciados requererem 

junto do IDP a Cédula de Treinador de Desporto (CTD). 

 

O presente documento pretende informar os treinadores dos passos necessários à requisição da CTD. 

 

Além de informar a Direcção dos procedimentos a seguir, irá ser elaborado um documento do 

Departamento Técnico, contendo a presente informação, a ser publicado na página de Internet da FPTA 

no sentido de divulgar a presente informação aos treinadores. 

 

 

 

 
Carlos Freitas 
Director Técnico Nacional 
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Mecanismo de Requisição de CTD. 

 

Destinatários: 

Todos os treinadores englobados no programa PERIT - Programa Especial de Requalificação de 

Treinadores. 

 

Equivalências: 

Conforme já publicado nos documentos relevantes, existe uma correspondência directa entre os níveis de 

treinador atribuídos pela FPTA e os graus das cédulas profissionais, devendo os treinadores de nível 1 

requerer a emissão da cédula de grau 1 e assim sucessivamente. 

 

O que é a Cédula de Treinador de Desporto (CTD): 

É um Certificado de Competências para o exercício da actividade profissional de Treinador de Desporto 

(mesmo que exercida de forma voluntária, não remunerada, a tempo parcial ou ocasionalmente), estando 

subdividida em quatro Graus: I, II, III e IV. 

 

Para que serve a CTD: 

Serve para permitir o exercício da actividade de Treinador de Desporto, sendo OBRIGATÓRIA. 

 

Quem emite a CTD:  

A cédula é emitida directamente pelo Instituto do Desporto de Portugal (IDP), após consulta e validação 

pela FPTA. 

 

Quem pode requerer a CTD: 

O próprio treinador, unicamente através de uma plataforma informática, disponibilizada pelo IDP 

disponível pela Internet. 

 



 

                          

 

   Página 3 de 12 

 

Procedimentos para requisição da CTD: 

A requisição da cédula deverá ser efectuada online através da seguinte página de internet: 

http://prodesporto.idesporto.pt/  

 

Nota: além do acesso à internet, será necessário aos treinadores possuírem uma conta de email bem 

como terem uma digitalização do Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade e Cartão de Contribuinte. 

 

1 – Aceder à página mencionada e iniciar o registo; 

 

 

 

- Efectuar pedido de registo; 

http://prodesporto.idesporto.pt/
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- Seleccionar “registo de pessoa” e avançar; 

 

2 – Preencher os campos de identificação: 

 

 

- Será necessário transferir um primeiro ficheiro com a digitalização do Bilhete de Identidade ou Cartão de 

Cidadão e um segundo ficheiro com o Cartão de Contribuinte; 
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3 – Aguardar a validação do registo por parte do IDP. 

A confirmação da validação do registo será efectuada por email. 

 

4 – Após o registo validado, o treinador passará a ter acesso à plataforma Prodesporto e poderá gerir as 

suas informações pessoais através do seu nome de utilizador e palavra passe.   

 

5 – Iniciar o procedimento de Requisição de cédula. 

Voltar a aceder à página da plataforma Prodesporto: 

http://prodesporto.idesporto.pt/  

 

 

 

- Inserir o nome de utilizador e palavra passe e entrar; 

http://prodesporto.idesporto.pt/
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- Solicitar o pedido de emissão de cédula; 

 

NOTA: Será através desta página que futuramente os treinadores poderão efectuar uma série de 

operações de controlo de informação, nomeadamente: 

- Consultar e visualizar a situação de processos completos ou incompletos; 

- Consultar e imprimir a cédula após emissão; 

- Confirmar a necessidade de efectuar pagamentos e consultar o histórico de pagamentos já efectuados; 

- Consultar registos de emails recebidos referentes à CDT. 

Será também através desta página que os treinadores poderão proceder à actualização dos seus dados 

pessoais e colocar documentos digitalizados para consulta, como por exemplo diplomas e certificados de 

acções de formação em que participaram. 
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- Seleccionar “regime transitório” e avançar; 

 

 

- Preencher e/ou verificar os dados pessoais e avançar; 
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- Utilizar a barra vertical para procurar a Federação Portuguesa de Tiro com Arco e selecionar; 

 

 

- Seleccionar a modalidade de Tiro com Arco; 
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- Seleccionar o grau correspondente ao constante no certificado de treinador emitido pela FPTA ao abrigo 

do Programa Especial de Requalificação de Treinadores; 

- No caso dos treinadores que não possuam ainda o certificado ou em caso de duvida, contactar a FPTA; 

NOTA: A tentativa de requisição de cédula de grau superior ao aplicável implica o cancelamento de todo o 

processo.  
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- Verificação final da cédula que está a ser requerida;  

 

 

- Dados para a emissão da factura. 

 

6 – Após a confirmação e envio final dos dados, segue-se o processo de validação pela FPTA e pelo IDP, e 

os dados submetidos irão ser verificados. 

Nesta fase, se necessário, pode ser solicitada informação adicional. 

 

7 – Após terminado o processo de validação, será enviado um email ao treinador indicando ou a recusa 

ou a confirmação da aceitação de emissão da cédula. 

Em caso de eventual recusa, no email serão indicado os motivos da mesma. 

 

8 – No caso da aceitação de dados para emissão da cédula, o treinador deverá seguidamente proceder ao 

pagamento do montante de 30,00 € (trinta euros.) 

Este pagamento é efectuado por multibanco directamente ao IDP, seguindo os dados para pagamento 

indicados, por via de referência multibanco. 
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9 – Após o pagamento é só aguardar a confirmação de emissão de cédula. 

 

10 – A cédula é um documento em formato digital, não havendo lugar a emissão documental pelo IDP 

nem o envio ao treinador dum documento em suporte de papel. 

O treinador poderá no entanto efectuar uma impressão da Cédula 

 

Outras informações relevantes: 

 

Informação à FPTA: 

Como forma de acelerar o processo os treinadores que requeiram a cédula podem, se assim o desejarem, 

informar por email a FPTA de que foi efectuado um pedido de requisição de cédula. 

 

Prazos de resposta da FPTA:  

Da parte da FPTA prevê-se um prazo útil de resposta inferior a 10 dias úteis.  

 

Prazos de resposta do IDP:  

Da parte do IDP prevê-se um prazo útil de resposta inferior a 10 dias úteis seguintes à resposta da FPTA.  

 

Validade da Cédula: 

A cédula tem uma validade de 5 anos, só podendo ser renovada mediante a frequência de acções de 

formação contínua e de actualização. 

 

Via actual de acesso à Cédula de Treinador de Desporto: 

Actualmente a cédula apenas pode ser obtida pelos treinadores que se qualificaram pelo Programa 

Especial de Requalificação de Treinadores. 
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Vias alternativas futuras de acesso à Cédula de Treinador de Desporto: 

Além da frequência e aprovação nos futuros cursos de treinadores de acordo com o novo modelo de 

formação, será ainda possível futuramente obter a CTD pelas seguintes vias (presentemente, não 

disponíveis, estando em fase de desenvolvimento) 

· Reconhecimento de Títulos Obtidos no Estrangeiro (aguarda regulamentação por parte do IDP); 

· Reconhecimento de Competências (aguarda regulamentação por parte do IDP); 

· Formação Académica (aguarda regulamentação por parte do IDP); 

· Formação Técnico-profissional ao abrigo do Sistema Nacional de Qualificações (aguarda regulamentação 

por parte do IDP); 

 

Disponibilização de informação da obtenção de Cédula: 

Cada treinador deverá futuramente disponibilizar ao Clube em que exerça actividade o acesso à 

confirmação da sua cédula através da plataforma Prodesporto. 

 

Prazo para requisição e emissão da CTD: 

Actualmente vigora o período de transição onde se engloba o Programa Especial de Requalificação de 

Treinadores. Este período termina a 31 de Maio de 2012. 

 

Esclarecimentos ou dúvidas por parte do IDP: 

Para esclarecimentos ou dúvidas por parte do IDP poderá ser utilizado o seguinte número de telefone de 

apoio: 210 034 744. 

 

Esclarecimentos ou dúvidas por parte da FPTA: 

Para esclarecimentos ou dúvidas enviar email à FPTA ao cuidado do Departamento Técnico. 

Para permitir uma maior eficiência na resposta, agradecemos que seja indicando no assunto do email 

“Pedido de Esclarecimento CTD”. 


